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NORMA PARA A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE EXTENSÃO

E UTILIZAÇÃO DE FUNDAÇÕES DE APOIO

Art. 10 – Todas as atividades de extensão devem ser realizadas de forma institucional, obedecendo ao que se encontra disposto no Regimento da EFEI, no Regulamento da Pró-Diretoria de Extensão e nos artigos subseqüentes desta Norma.

Parágrafo Único – A não observância do disposto no caput deste artigo e nos artigos 116 e 117 da Lei 8112, sujeita os membros dos corpos docente e técnico administrativo às penalidades previstas nos Artigos 129 a 135 do Regimento da EFEI e ao que se encontra disposto nos artigos 121, 127 e seguintes da Lei 8.112, de 11/12/1990 e suas alterações.

Art. 20 – O trâmite legal dos processos de análise e apreciação das atividades de extensão na UNIFEI deve originar-se nos Grupos de Ensino, Pesquisa e Extensão - GEPE, nos Departamentos ou em outros órgãos competentes e ser programadas de modo a promover, de forma adequada, a sua compatibilização com as atividades de ensino, de pesquisa e de administração desenvolvidas pelos servidores docentes e técnico-administrativos, não devendo ser consideradas secundárias ou subsidiárias em relação a estas últimas.

Art. 30 – A carga horária dedicada a atividades de extensão, tal como aquelas referentes às atividades de ensino, de pesquisa e de administração, deve ser registrada nos Planos de Trabalho e nos Relatórios de Atividades dos docentes e, no caso dos servidores técnico-administrativos, nos respectivos órgãos de lotação.

Parágrafo único – A quantificação da carga horária, o acompanhamento e o controle da participação dos servidores docentes e técnico-administrativos nas atividades de extensão cabe aos departamentos ou órgãos onde aqueles se encontrem lotados.

Art. 40 – Todas as atividades de extensão devem ser propostas na forma de projetos.

§ 10 – A apresentação dos projetos deve ser feita utilizando os formulários apropriados que se encontram disponíveis na Pró-Diretoria de Extensão da UNIFEI ou na INTRANET da Universidade.

§20 – Todos os projetos de extensão devem ser submetidos à avaliação e apreciação das Assembléias dos Departamentos e dos Conselhos Departamentais dos Institutos correspondentes, ou de instâncias de decisão similares de outros órgãos administrativos nos quais os servidores envolvidos estejam lotados.

§30 – Em caso de aprovação resultante da apreciação prevista no parágrafo anterior, os projetos devem ser encaminhados à Pró-Diretoria de Extensão para compatibilização, parecer, registro e controle.

Art. 50 – Todos os projetos de extensão deverão:

I. Caracterizar a sua indissociabilidade com os Programas ou Projetos de Ensino ou de Pesquisa ou com os projetos de Desenvolvimento Institucional da UNIFEI.

II. Caracterizar a relevância para os setores da sociedade a que se destinam.

III. Caracterizar a qualificação da equipe responsável pela execução dos projetos, a sua forma de participação e a dedicação correspondente.

IV. Apresentar o orçamento previsto, os cronogramas físico-financeiros e o modelo de financiamento correspondente (usos e fontes).

V. Apresentar a distribuição orçamentária do projeto, incluindo os percentuais a serem aplicados em apoio ao planejamento e execução de projetos de ensino, de pesquisa, de extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e ao custeio de despesas operacionais, de interesse dos diversos órgãos da UNIFEI, conforme definido nos Artigos 80 a 10. .

Art. 60 – Os projetos de extensão que, para a sua execução, recorram à utilização de equipamentos, instalações, laboratórios ou similares, deverão:

a. Solicitar, com a antecedência cabível, a reserva correspondente, junto aos órgãos ou chefias responsáveis.

b. Fazer previsão de retribuição pela utilização correspondente, obedecendo a normas ou procedimentos de ocupação ou uso definidos pelos órgãos ou chefias responsáveis.

Art. 70 – Os projetos e atividades de extensão ou outros projetos de ensino, pesquisa ou de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico de interesse da UNIFEI, quando não forem executados diretamente pela Universidade, devem ser desenvolvidos em parceria ou cooperação com Fundações de Apoio, de acordo com o que dispõe a Lei N0 8958.

§ 1o – Conforme previsto na Lei N0 8.958 de 20/12/1994, a participação dos servidores docentes ou técnico-administrativos nos projetos mencionados no caput deste artigo deve obedecer aos procedimentos e determinações estabelecidas nesta Norma e na legislação vigente.

§ 20 – As parcerias referidas no caput deste artigo devem ser reguladas em Termos de Acordo específicos que podem envolver a participação de terceiros.

§ 30 – O controle financeiro dos projetos mencionados no caput deste artigo pode ser executado pelas Fundações de Apoio contratadas ou conveniadas, devendo, no entanto, o seu controle finalístico e de gestão ser exercido pela UNIFEI. 

§ 40 – Os docentes e técnico-administrativos participarão dos projetos previstos no caput deste artigo sempre sob a condição de servidores da UNIFEI, à qual estarão, a qualquer tempo, vinculados e subordinados.

§ 50 – Os docentes, técnico-administrativos e discentes poderão participar dos projetos e das atividades previstas no caput deste artigo de forma gratuita ou mediante percepção de retribuição.

§ 60 – Da participação de docentes, técnico-administrativos e discentes nas atividades previstas no caput deste artigo, não poderá ser estabelecido qualquer tipo de vínculo empregatício para com as entidades envolvidas, aí incluídas as Fundações de Apoio, ainda que haja, da parte das mesmas, concessão de bolsas, tal como previsto na Lei N0 8958.

§ 70 – Da participação de docentes, técnico-administrativos e discentes nas atividades previstas no caput deste artigo, não poderá resultar incorporação de vantagens ou direitos trabalhistas em relação à UNIFEI, além daquelas previstas na legislação vigente ou em regulamentos e normas internas à Universidade.

Art. 80 – Sobre as atividades de extensão, previstas no Art. 70, que envolvam remuneração de pessoal, conforme previsto na Lei N0 8958, a base de cálculo dos percentuais a que se refere o inciso V do Art. 50 será igual:

a) Ao valor que se obtém subtraindo do custo total do projeto os custos operacionais da Fundação gestora, a retribuição prevista na alínea b) do Art. 60 e os valores relativos à aquisição de equipamentos e material permanente destinados à UNIFEI, no caso de atividades de extensão mencionadas no mesmo artigo 6º.

b) Ao valor que se obtém subtraindo do custo total do projeto os custos operacionais da Fundação gestora e os valores relativos à aquisição de equipamentos e material permanente destinados à UNIFEI, no caso de atividades de extensão que não se enquadrem na classificação descrita na alínea a) deste artigo.

Art. 90 – Para as atividades de extensão classificadas como ensaios e testes laboratoriais ou similares, os valores dos percentuais a que se refere o inciso V do Art. 50 serão iguais a, no mínimo 20% da base de cálculo definida na alínea a) do Art. 80, aplicados de acordo com a seguinte divisão:

a)  40% para apoio aos laboratórios utilizados.

b)  20% para apoio aos Departamentos de origem dos laboratórios utilizados.

c) 15% para apoio aos Institutos a que pertencem os Departamentos referidos na alínea b).

d) 25% para apoio à Reitoria.

Art. 10 - Para todas as atividades de extensão que não se enquadrem na classificação prevista no artigo anterior, os valores dos percentuais a que se refere o inciso V do Art. 5º serão iguais a, no mínimo 10% da base de cálculo definida na alínea b) do Art. 80, aplicados de acordo com a seguinte divisão:

a)  25%, para apoio aos GEPE de origem dos servidores docentes e técnico-administrativos envolvidos, divididos proporcionalmente à carga horária dedicada às atividades, pelos mesmos.

b)  20%, destinados para apoio aos Departamentos de origem dos servidores docentes e técnico-administrativos envolvidos, divididos proporcionalmente à carga horária dedicada às atividades, pelos mesmos.

c) 15% para apoio aos Institutos a que pertencem os Departamentos referidos na alínea b).

d) 40%, destinados à Reitoria da UNIFEI.

Parágrafo Único – Quando os docentes envolvidos na execução das atividades de extensão que derem origem ao percentual definido na alínea a) deste artigo não integrarem GEPE algum, esse percentual será dividido igualmente entre Departamento ou os Departamentos envolvidos e a Reitoria.

Art. 11 - O Conselho dos Institutos fixará, semestralmente, através de Resolução própria e ouvido o Conselho Consultivo da PDE, os valores dos percentuais referidos no caput dos artigos 90 e 10.

Art. 12 – Visando incentivar a execução de atividades julgadas de relevante importância para a UNIFEI ou para a comunidade, a retribuição prevista na alínea b) do Art. 60 e os percentuais definidos no caput dos artigos 80 a 10, poderão ser diminuídos ou eliminados, por proposta do Conselho Consultivo da PDE, submetida à apreciação e decisão do Conselho dos Institutos.

Art. 13 – A Pró-Diretoria de Extensão, subsidiada com as informações pertinentes fornecidas pelas Fundações de Apoio, apresentará anualmente, para apreciação do Conselho dos Institutos, um relatório consolidado, referente à destinação dos valores arrecadados através dos percentuais definidos nos Artigos 90 e 10 .

Art. 14 – Os casos omissos nesta Norma serão submetidos à apreciação e decisão do Conselho dos Institutos, ouvido o Conselho Consultivo da PDE.

Art. 15 - Esta Norma entrará em vigor em 30 dias contados a partir da data da sua aprovação pelo Conselho dos Institutos da UNIFEI.

Aprovado na 39ª Reunião do CI de 16/10/02, na 195ª Resolução do Conselho dos Institutos

